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PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS - PROEXAE 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 03/2020-PROEXAE, DO EDITAL N.º04/2020 - 

PROEXAE, de 12 de junho de 2020 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO CRECHE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

MARANHÃO - UEMA 

 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis – Proexae/Uema 

torna pública a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas alterações 

estão a seguir elencadas: 

 

1. No item 1, DOS OBJETIVOS, ONDE SE LÊ: 

 Contribuir com a redução da evasão acadêmica decorrente da 

maternidade de estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais 

regulares de graduação da Universidade Estadual do Maranhão - Uema, com 

comprovada situação de vulnerabilidade socioeconômica, assegurando-lhes a 

concessão de apoio financeiro para pagamento de despesas com creche; 

 

LEIA-SE: 

 Contribuir com a redução da evasão acadêmica decorrente da 

maternidade de estudantes regularmente matriculados em cursos técnicos ou 

de graduação presenciais regulares da Universidade Estadual do Maranhão - 

Uema, com comprovada situação de vulnerabilidade socioeconômica, 

assegurando-lhes a concessão de apoio financeiro para pagamento de 

despesas com creche; 

 

2. No item 3, DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO, subitem 3.1, a, ONDE 

SE LÊ: 

a) Estar matriculado em curso presencial regular de graduação da Uema 

em, no mínimo, 3 (três) disciplinas; 
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LEIA-SE: 

a) Estar matriculado em curso técnico ou de graduação da Uema em, no 

mínimo, 3 (três) disciplinas; 

 

3. No item 10, DO CANCELAMENTO, subitem 10.1, c, ONDE SE LÊ: 

c) Se houver desligamento, trancamento, abandono ou conclusão do curso de 

graduação em que o beneficiário esteja matriculado; 

 

LEIA-SE: 

c) Se houver desligamento, trancamento, abandono ou conclusão do curso em 

que o beneficiário esteja matriculado; 

 

4. Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 

 

São Luís (MA), 15 de junho de 2020. 

 

 

 

Prof. Dr. Paulo Henrique Aragão Catunda 
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Estudantis - Proexae 

 
 

 
Visto: 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 
 
 


